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PROGRAMA 

OBJETIVOS:  
Estudo da teoria humiana da justiça em sua relação com a tradição jusnaturalista moderna, Locke 
em particular. 
 

 
JUSTIFICATIVA:  
Numa nota da Investigação sobre os princípios da moral Hume diz que diz que a sua teoria da 
justiça  “é, no essencial, a mesma sugerida e adotada por Grotius” (EPM, 257). Levando-se em 
conta que a teoria da propriedade de Grotius é de fato uma referência fundamental não apenas para 
Hume como também para Pufendorf e Locke, a afirmação parece implicar a filiação por parte de 
Hume à tradição jusnaturalista moderna. No entanto, paradoxalmente, Hume insiste sobre o tópico 
de que a justiça é uma virtude artificial, o que parece envolver, por seu turno, uma sorte de recusa 
ao direito natural, tal como alguns contemporâneos de Hume entenderam ser o caso (Cf. a Letter 
from a gentleman, em que se trata de rebater, entre outras críticas, a de ser ainda pior do que 
Hobbes na abolição de todas as obrigações). Trata-se de um mal entendido, segundo Buckle (Cf. 
abaixo, bibliografia), para quem Hume é um jusnaturalista. Mas um mal entendido que indica que, 
se Hume pertence a essa tradição, ele opera, por outro lado, transformações bastante significativas 
em seu interior. Tais transformações podem ser observadas no que diz respeito a pelo menos três 
tópicos, que concernem (1) ao caráter normativo da justiça, (2) sua historicidade e (3) sua relação 
com a política. Pretende-se indicar essas diferenças e avaliar a relação de Hume com o 
jusnaturalismo valendo-se de uma comparação entre Hume e Locke. 
 

CONTEÚDO (EMENTA): 
 

1. Análise dos cinco primeiros capítulos do segundo dos Dois Tratados sobre o Governo de 
Locke, observando-se o modo como Locke atribui, na esteira de Grotius e Pufendorf, uma 
história natural ao direito. Trata-se de mostrar que (a) a história é pensada por Locke nos 
termos de um desdobramento de um núcleo lógico e a-histórico do direito; (b) que a história 
do direito não é história política. Comparação com o jusnaturalismo clássico (Cícero) e com 
Grotius e Pufendorf quanto a esses aspectos. 
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2. Análise seções 2 a 7 da parte 1 do livro III Tratado da Natureza Humana de Hume e da 
seção III da Investigação sobre os princípios da moral em que se retoma a teoria da 
propriedade de Grotius, observando-se o modo como Hume concebe a formação histórica 
das regras da justiça, o papel atribuído à fantasia (fancy), às circunstâncias, ao hábito e à 
utilidade nesse processo. O conceito de regra na obra de Hume e a diferença entre regra de 
justiça e lei natural.  

3. Análise dos capítulos 7 a 9 do segundo dos Dois Tratados sobre o Governo de Locke, 
observando-se o modo como Locke reporta a origem do governo ao contrato. 

4. Análise dos ensaios Da Origem do Governo e Do Contrato original, da seção 8, parte 1, 
livro III do Tratado da Natureza Humana e seção 4 da Investigação sobre os princípios da 
moral observando-se a crítica de Hume ao contratualismo.  

5. Remissão à História da Inglaterra. O caráter político da justiça e a derivação da liberdade 
(direito) a partir da autoridade (política).  
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

 
Avaliação de texto monográfico sobre tema concernente ao curso. 

 
OBSERVAÇÕES: 
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As aulas serão dadas nas quintas-feiras e sextas-feiras, a cada 15 dias. 
 


